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EMENDA N°.02 A PROPOSICAO DE RESOLUGAO N°.15/2018

Fica suprimido o Art. 5° da Proposig&o de Resolugéo n°.15/2018, renumerando-se 0s

demais.
Sala das Comissoes, 21 de margo de 2019.
Comisséo de Finangas, Orgamento evTomada de Contas:

27
Joaqu?’ Bene de Almeida
Presidente

Justificagdo: A presente emenda s¢ faz de extrema importancia, pois contatou-se

que a matéria contida no Art.5° da Proposicéo de Resolugéo n°.15/2018 padece do viCio
de iniciativa, uma vez que a organizagdo administrativa do poder legislativo € matéria de

/

competéncia da Mesa.




